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PROCESSO PMB nº 46.543/2023 

PlstEG)lO l::LETli~ÔN!CO .E_l\/18 riº 2?-2/20:1.3 

K A ri f. F~~::=:}1 ··ri ,o 1 •r: ·11:u:ço PiVL~. fl º d\64/2023 

.A. rrefeU ira Munici ai dle BoWcatu , por intermédio da Secretaria Municipal de Assrstê 11cia Social, 

doravante designado(a) "ÓRGÃO GERENCIADOR". neste ato representada pela Senhora 

ROSEf\llARY ~EFl:Fo EI' i.A DOS. ·NT08 Plr'llT ~J, RG n'.l 27 .111.238-4 e CPF nº 248 .113.398-60 e 

de outro iado a empresa, CUEST,l\ COMEr G!O D GAS LTDJ.\i , sediada na Rua Doutor Jaguaribe, ,1º 101 O. 

CEP 13.608-155, Bairm Vila Nossa Senhora de Fatim=i, 3otucatu, SP, inser.da rio Ci\!PJ s· •• r'J 

36.92B.756/0001-42, doravante clesignado(a) ''DETEI\J TOR(A)" , em face do resu!tado obtido no Pregf:o 

;:: letrünico ind!.;ado em epígra-re , devidamente homologado pela autoridade competente, resolve celebrar 8 

9:·el;e1n , ) ,TJ!. [I[: Rl::GISTRO E Pt:LÇOS com fu ndamento na Lei Federal nº. 14:133 de í º de abril de 

2021, e demais instrumentos legais aplicáveis, procedendo ao registro de preço do primeiro colocado e das 

dvma is FORI ECECiORES que concor aram em fornecer o objeto do certame por igual valor, obedecida a 

orden, crescente das respectivas pmposias, nos seguintes termos. 

1. OBJ l: TO E c:1UA[\JT1D,n.Dz::S ESTIMJ..\D.i!,$ 

1. ·1. a, presente Ata tem por objeto o !'0gistro c'. e preços para eventual contratação, pelos Ól~GÃ ·,s 
r:,!\R--1c r" 1!i. !TES. dü RP.g i!~;t:-rJ ée Pn? ço par~ p:::i&úJ.:i l :1.qu isição ds gas g!p, '..;Or.fo ~rr.e ·) ,. stalhar1er tt.'l e 
;-;.s ss,:;1-Jc:,fírn,(ôes r.é-cn icas const~ntes do Termo de Referêne,ia, e demais documento.s constantes do 
p:-ocess~, acl n:in!,;f:rativo em ep ígrafe. 

i .2. Deverão ser respeitadas todas as especificações técnicas e as demais condições de 
fornecimento contidas no T&rmo de Referência que 'figurou como Anexo do Edital que precedeu esta Ata e 
que de!a fica fazendo pa1ie integrante, independentemente de transcrição. 

2. PREÇOS E QUAi '1HATl\f0.::J 

2. 1. Os reços un itério que vigorarão nesta Ata de Registro de Preços são os seguintes· 
1----------

1 

item j 

Cü1a RêsHvada 
(l:k:.,n '1?Hnt-e pan., empn:Jnar; M..::/E l:i, ou i=rnpresas :quipêlraolas conforme L., 12 /06} 

----- ---..---- ---

Especificações do item Código Unid. Q ant I u~it~~~o : Valor totai 

Fo ·,:;,s. (14) 381 f-144? .' :3é; i 1-1 485 - · 3· ·n2:f""i:cpi"ii@but1,c5\u.sp.gov.br 
ww, 1.botuca tu.,;o gm1.br -- Praça P,of. PESdro .,...:ir,es , 1 ': J -- CE: CJ. 1 <;G'J0-900 ... Centro - Bctuce tu/SP 
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MU 1c n~ L DE BOTUCATU 
[:;f t;;1 h;i de Sã, !? iSt ru lo 

DElPAIRTAMENTO DE CO>,H'lx..t\ S E LJCrfAÇÔES 
F:ln,.•~Jãr. Eletrônico nc 2í!2i20;1,3 •- 1:1r,:1cmrn nº /4(i .54'3/20Jt3 

GL P 1,11--,TUR~L (G,~s1 =!i:i1EFEI O De: 
r'l:TRÚLEO) P20 - RECARGA. 
COMPOSIS.ÍÍ.O BÁSICA DE Pr~OP,i.íJJO E 
BUTAI O, ALTAMENTE TÓXICO E 
INFLAMÁVEL; FORNECIDO EM BOTIJÃO 
(:?.OKG), CU,J/ FORMA DE 
FOFlt IF::CIME~~TO DEVEHÁ ~'::r~ COl\11 
TROCA DE CILINDRO VAZIO. 

461 652 
botijão 170 

1 _________ J 

268,00 

2. 2. Não será admitida a a .esi~o à ata le registro de preços decorrente desta licitação. 

2.3. t~ ·.ted8clo s fetuar acré~cimos nos quantitativos fixac:0s a ata de registro de preços. 

3. VJ!\.U DADE DO REGISTRO DE PREÇOS E DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES 

45.560,00 

3:1. A val idade da Ata de Registro ele Preços será oe 1 (tim) ano, contado a partir do primeiro dia 
úti l subsr3g ue, te à da ta de divulgação no 1::iNcP, podendo ser prorrogada por igual período, me:Jiante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajo3o. 

3.1.1. O contrato decorrente ela ata da egistro ele p;·eços ::erá sua vigência e"'tabel ,cid& no i:; róprio 
instrumento contratual e observar~ no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibil idade de crédims or _.amentários, bem como a previsão no plano plurianual , quando uitrapass3r 
·1 (um) m:ercício fin anceiro. 

3.1 ·'-· ! a fo rmaliz:cção do contrato ou do instrumento substituto deverá r1aver a indicação da 
dispon ibil idade dos créditos orçamentários respectivos. 

3.2. A contrat<>ção ,om os fornecedor s registrados na ata será formal izada pelo órgão ou pela 
entidade i ,ter ,ssada por interrnfdio de instrumento contratual, emissêo de nota de empenho de despesa, 
au torização de compr ou outro instrumento hábi!, conforrne o art. 95 da Lei nº 14: 133, de 202 1. 

3.2.1 . O instrumente contr2tuai de que I ata o item 3.1 . deverá ser assinado n prazo de validade da 
ala e regi-I ro cie pi"eços. 

3.2.2. , f; contr.:üos decorre tes do sistema ae reg ist.-o ele preços poderão%!" aiteradc.s , ob,e1vad0 
o art. ., 24 cL, Lei nº 7,/ .. ·133, de 202·1. 

3.2.3. A exi stência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aqu isição preter.cl ida, desde que devida ente justificada . 

3.2.4. Se, por ocas ião ela forrnal iz ção d& contrata :,ão, algum dos documentos apresentados pelo 
FORNEC..:DOR para fins de on provação da r,3gL, iaridc:1d& fiscal ou tmba!hista estiver com o prazo ele 
validac'e expiraclc, , o ÓRGT-\0 PARTICIPANTE verií'icí:Jrá a sit ação por meio e!et1·Cnico hab;I de 
infcvmações, certnicanr'c nos : utos do processo r1 re.gc1lc1:idacle e anexan o os documentos passiveis ele 
obtenç§o ,Ju!· t<.1is meios, salvo iinpo3sibi !ida ..,e devidamente justificada. 

' .2.5. Se não for p . ssível atualizá-las por 111e10 eletrônico hábil de informações, o FORNECEDOR 
s.srá notificado para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade de que 
trata o item anterior, med iante a apresentação das certidões respectivas com prazos de validade em 
vigência, sob pena de cancelamento da Ata de Registro de preços com aplicação da penalidade prevista 
para o descumprimento •atai das obrigações. 

Fories:;"14) 3811-1°442 .1 3811 --1485 - e-:nai l: copel@borucatu.sp.g:iv.br 
,w,w botucatu.sp.gov.br- Praça Proí. Pedrc T:wes, 100 - CEF'. 18600-900 -· Centro - Botuc2lu/SP 
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PRt~FEITUI 
:~~tai o de ""ã Paulo 

1DEJF'ARTAMENTO DE :COM PP AS E .UCKTAÇÕES 
t' r0dif l: l .. írün it:1J nº :22~~ 2023 -· I::>rocesiw n' 46.543/20~!3 

3.2.6. I\J o prazo de 5 (cinco) ias 'ot't'idcs contados da data da convocação, o fornecedor devt~ rá 
cornpa;ecer perante o JRGA,. PARTICIPANTE para assinatura do contrato ou retirada do instrumento 
equivalente (nota ele empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil), 
alternati vamente , poderá sol icitar o seu envio por meio eletrônico. 

3.2.7. O prazo indicado no item 3.2.6. i)Od rá ser pmrrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do interessado e aceita pela Administração. 

3.2.8. O nã ccrnparecimento do fornece or paI·a assinatura do contrato ou para reiirar os 
instrumentos equ ivalentes (nol.c:. cl~, empenho ·e de;;pe~ia, ;;,u toriza,;:ão dB compra ou outro instrumento 
hábil), ou .Iu,md sol ici .ado o seu 1~·wio por rneio eletrônico, a ausência de devolu.,,ão cio instn.;msnto dE! 

c'·ntr..:1to as _in·0 do ou no c;:Iso de i1 .strurnento_, equivalente (nota de empenho de ciespesa, 2.utctização 
de c-::imprn ou o i':ro in.,t um,:). to hábi l) a ausência de e:wio de confirmação ele recebimento dentro do 
prazc indicaclo no item 3.2.6. importarél na recusa à contratação, sujeita à aplicação das .3anções 
cab í eis. 

4. \LT!f::R.1-tÇJ\O OU ATU, UZAÇÃO DOS P ,dE("OS ,EGfSTRADOS. 

4. 'I. Os p;eços registrados poder'\, sa i' al tsrados ou atualizados em decorrência de eve; ,t ial 
redução dos preços praticados , o mercado o;.i e fato que eleve o custo dos bens, d2s obras ou ci os 
serviços registrados, nas seguintes s:t ações: 

4.1.1. <::rn c ,LO d~ forç :riEiior. caso fo1iuito ou fato d) •Yíncipe ou em decorr: ncia de fatos 
imprevisíveis o:.i prev:síveis de concequênci2s incalculávr-•is, que inviabilizem a execução da ata tal como 
pactw,~da, nos termos da al ínea ·'d" do inciso l i do caput cio art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

4.1 .2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniénci& de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

4.1. 3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os 
preços reg istrados, nos termos da Lei nº 14.133, d9 2021. 

4.1.3.1. No cé'Iso do r ajustarnen_o , deverá ~ie rnspeitad a contagem da anualidade e o 

índice previstos pare. a contratação; 

4.1.3.2. l\lo caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

oefinidos para a contratação. 

5. 1 t::GOCli\ÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

5. ·1 . Na hipóte"'e de o preço regist ado tornar-se s perior ao preço praticado no mercado por motivo 
su pervenientr:·, o órgão ou entidade Ç'Eirenciadora co, vocará o forne:::edor para negociar a redução do preço 
registrado. 

5.1 .1. Caso não aceite reduzir seu p!·eç:o aos valores praticados pel-:, mercad , o fo rnesedor será 
liberalio do cor prornisso essumido quanto aci item reg istrzdo. sem a~licação d8 pe.nalidacles 
ac!m;nistrativas. 

5.1 .2. Na hipótese prevista no item anterior, o gernnciador poderá convocar os forriecedores do 
cadast o de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 
valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

Fones: (14) 3811- <-42 / 38: 1-1485 - e-mail: copel@borucmu.sp.gov.br 
wv1w.botuca tu.sp.gov.b.- -- Praça Prof. PE.dro Tor.-ss , íC0 - CEP. 18600-900 - Cenlro - Botu .slu/SP 
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Esteidc ci!E-J , ão P;;1uio 

DElPAlRTAMJU-fl'ü DE COMPR.A~, E LICITAÇÕES 
Pr .:.rOlão Eletrônicc.1 nº ,!í!2/:?.CJ :2:?. •- P'rncer:n; nº 46 .543/2013 

5.1 .0. Se nao obti'ter êldto nas negociãções, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
céncelarnento da ata de registro de preços , adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 
mais vantajosa. 

5.1.4. Na hipótese de redução do preço registrad , o gerenciador comun icará aos órgãos e às 
entidades que ti 1erem firmado contratos de::orren les da ata ele rnf~istro de preços para que aval iem a 
conveniência e a oportunidade de di ligenciarem n gociação com vis tas à alteração contratual, observado 
o disposto no art. 124 da Lei nº 14.1 33, de 2021 . 

5.2 . la hipótese de o p;eço de mercado torna r-se superior ao preço registrado e o fomecedor não · ·: 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facul tado ê.C fornecedor requerer ao gerenciador a ·., 
alteração do preço reg istrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente. 6 
impos.sil:- iUe de cumprir o compromisso. 

5.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente ao pedido de alteração, a documentação 
cornprobat: ria ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
conciiç;ões in icialmente pactuadas. 

5.2.2. Na hipótese de não comprovação da existênc;a cie fato superveniente que inviabilize o preço 
reg istrado, o pedido se;é indeferido pelo órgüo ou entidade ::ierenciadora e o fornecedor deverá cumprir 
as obrigações estabelecidas na ata , sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo elas 
sanções previstas na Lei nº 1t:-.133, de 2021. e na legislação aplicável. 

5.2.3. : a hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador poderá convocar os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

5.2.4. S,s não obtiver ê 'ito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ala de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 
contratação mais vantajosa . 

5.2.5. Na hipótese de comprovação d;:i majoreção do preço de rnercada que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no i.rn1 5.2 e no item 5.2. 1, o órgão ou entidade gerer.ciadoí8 atuciiza;á o 
preç registradc , de acordo com 2 r ,alidade dos valores praticados pelo mercado . 

5.2.6. O órgão ou e tidad9 gerencia ora comunicará acs órgãos e às entidad 0 s que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de reg istro de preços sobre a efetiva alrnração do preço registrado, 
para que avaliem a necessidade de alteração contra tual, obseNado o disposto no art. 124 da Lei nº 
·14 .133, de 2021. 

6. ,ANC ~: .. AMENT 0 REGiS R(., DO ucr • i¾! 1 É VEI i(;EDCJfíl. E D S PREÇOS R.EGl;t;TRADOS. 

6. -1 . O registro do fo rnecedor St3rá cancela o pelo gerenciador, quando o fornec0dor: 

6.1.1. Descumprir as condições da ata de reg istro de preços. sem motivo justificado; 

G. 1.2. 1'1ao assinar o comrato ou retirar a nota de empenho, ou instrurnento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

6.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese em que não comprovar existência de 
fato supervenienta que inviabilize o preço registra o. 

6.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos ili ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021 . 

6. 1.4.1 . Na hipótese de aplicação de sanção previs a nos incisos Ili ou IV do caput do art. -156 da Lei f 
nº 14.133, de 2021, caso ' pe ,alidacie apli ada ao fo rnecedor r,;30 ultrnpasse o prazo ele vigência aG. 

{J ironir~<Eml'l,S,IN!t'a:JI db ~IIS'iflt'il!Jiõ ,m lic: filk q;õ IS 

Fones: (14) 3811-1~-42 / 381 i -1485 - e-ma:I: copel@botucatu.sp.gov. br 

•- bolocato spgo, bc - Pcaça P~I Podm T mms, 100 - CEP. 18600-900 - CeoOo - Botocato/SP 
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E!$bS1do de ;~~ão Paulo 
DEIPARTAr\.'i[ENTO DE COMPllAS E LIClfTAÇÕES 
Pr .gãc Eletrônico nº ;!22/2023 -· Process,o nº 46.543/2023 

at;;1 de reg istro de preços, poderá o ór ão ou a entidade yerenciadora poderá, media11te decisão 
fundamentada, decid ir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da 
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

6.2. O cancelamento de reg istros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho 
do órgão ou da entidade gerenciadma, garantidos os princípios do C''ntraditório e da ampla defesa. 

6. 3. 1·3 hipótese de cancelamento d registro do fornecedor, o órgão ou a en;idade. gerenciadorn 
poderé convo,~ar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de .lassiflcação. 

6.4. O canc0 Iamento dos pre ;os registrados ode;á ser real izado pelo gerenciador, em oeterminada 
ata de registro de preços, total ou parcia lmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas: 

6.4.1. Por razão de interesse público: 

6.4.:2. /J.,_ pedido ~o fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

6.4.3. Se não houver êx iw nas negocie.ções, nas hioóteses ern que o preço de mercado t mar-se 
superior ou inferior ao preço registrado . 

7. DAS PENALIDADES 

7. 1. Com fulcro no art. ·155 da Lei nº 14.133, i:le 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa , apl icar aos licitante.:; e/o , adJ ud icatári,Y as seguintes sançF es, sem prejuízo das responsabilidades 
civil e criminal : 

7. 1.1 . advertência; 

7.1.2. multa; 

7.1.3. impedimento de licitar e contrata . 

7.1.4. declaração de inicloneidade para icitar ou contratar. 

7 .2. A _,QI\ITR '\TADA estará sujeita às segu intes penalidades pecuniárias: 

7.2.1. Multa ·1% (um por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida, por dia de atraso na 
enve • a ou no in ício da prestação dos serviços , até o máxirno de 20 (vinte) dias. 

7.2.2. No caso de atraso por período superior a 20 (vinte) dias, ou pela recusa injustificada de 
1fomecimie t °-, fica caracteriza ·a a inexecução tota • da obrigação e acarretará o Cancelamento do da 
Ata de Registro de preços apl icando-se a pena de rr.ulta de 30% (trinta por cento) do valor total 
registrado, além da possibilidade de aolicação da pena de impedimento de licitar e contratar com a 
Admin istração Pública, pelo prazo máximo ce 03 ('[rês) anos. 

7 .3. Para apl icação das sanções de multa será fac ltada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intirnação, nos termos do art. 157 da Lei 14.133/21. 

7.4. Para apl icação das sanções de impedimento de licitar e contratar e deciaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar requererá a instauração de processo de responsab il ização, nos termos do art. 158 
da Lei 14.133/21. 

7.5. D·~s decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos artigos 166 e 167 da 
Lei Federal nº 14- .133/21, observados os prazos nele fixados. 

Fones: 4) 1 - 4 ·- '1 - o -· e-mar: cc.pe l!B otucatu.sp.gov.br 
www.botucatu.sp.gov.br- P;aça P~cf. Pedro Torres, 100- CE!". 18600-900- Centro - Botucatu/SP 
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P, EFEITURi-,i Mt'~.HC~ Al D ... : BOTUC.A U 
t;$'tÕld•·, d.EJ S.ã,,J P~uio 

DElPAlRTAl\U~NTO DE COl'l!PRAS E LIClfTAÇÕES 
Pregão Eletrônico nc 222/2023 - Processo nº 46.543/2023 

8. 'I. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 
as obri ações ela Administração e cio fornecedor registrado, penal idades e demais condições do ajuste , 
encontrarn-·se definidos no Termo de Fi'.eferênc!a, ANEXO ao Edital. 

Para firmeza H validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois 

de lida e achada 0 m ordem, vai assinada pelas oarte3. 

Botucatu 
2 1 DEZ 2023 

PELO Ó 

INTON 
S ET A SOCIAL 

P .LA DETENTO 

cl/#(k~ 
CUE "T: COMERC!) DA GAS LTDA 

C I n.ATALA 

TESTEMUNHAS 

Rl4866-6 
Chefe do Setor de C.id;istro 

e R!lg1stro de Pri:ços ii1] 
R l Z 165· 2 Fones: - 1- .;;_oic_"""'.e:---n=1a=",r:-: c:-::)--pe::-;~=o:T!u-:-::c-:-iat:,..u.--sp=-.g:-:o-v "br ________ _ 

www.botucatu.sp.gov.br - Praça Prof. Pedro Torres, 100 - CEP. 18600-900 - Centro - Botucatu/SP 
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